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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI
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DÁ DENOMINAÇÀO DE *PRAÇA

EUGÊNIO LOUREIRO SÁ',,NO
BATRRO 4' SECÇÃO DA BARRÂ.
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fut. 1'. - Fica daominado Praça Eug&io l,ourelro Sá, o corylexo usado para prática de

espoÍtes, recÍeação e lazer, na 4l Secção da Barra.

fut. 2". - Esta L€i entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3". - RwogaÍn-se as disposições em contrâ'rio.

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 2000.

ver. ADINELSON TROCA-PSDB

Câmara Mruricipal do Rio Graodê
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Nasceu na Cidade do Rio Grande no dia 27.07.27.
casado conr Arda Santos Sá. tiveram oito lilhos sendo três falecidos. Quatro
tilhos residem na 4o Secção da Barra.

Veio morar na 4o Secção da Bana em 1968 para exercer
a proÍissão de escriturário no escritório do DEPREC. Na Associação de
Moradores e Amigos foi Vice-Presidente por vários anos. Na Congregação
Nossa SenhoradaPaz foi Presidente no ano de 1985 á 1990. Foi Patrão do CTG
Galpâo do Chiru no ano de 1975.

Bastante comunicativo com os moradores do Bairro.
prestava nruitos serviços. Setnpre que necessário socorria os vizinhos. Era rnuil.o
educado e cavalheiro em todos os momentos tais como: abrir a porta, puxar a
cadeira etc...

Quando atuava na Associação do Bairro l'oi até nunra
Assenrbleia no Rio de Janeiro. no Maracanazinho para representar nosso bairro.

Pessoa rnesnro doente nutrca esmoreceu, pessoa de
nruita lé. Faleceu no dia 28. 10. 1991.
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CÂUARA MUNICIPAL DO BIO OBÂNDE

COiTISSÃO DE CON§TITIIIÇÃO E JUSTIÇA

Arrcato :

PARECEFI

ForE, 17

PBOCESSO NE

Esta ComlsEto, após apreclar o prorsto ile Lel, conetantc do Pro-

ce.!o aclma mencloaado, deelara tratar-se de matétl8 CONSTITUCIONAL.

Drte o parecer dectr Comlea8o, que o.ubEete à deüberagão do Plenário.

7/0?z

-)/
sals das Qomleeoee,-llte L d"Áy2000

o*

embro

bro

1000 - (Ers

I
e

l-1



t

Estado do Rio Grande do Sul

Of.n.'42312000
Processo n" 74.092

Rio Grande, 13 de março de 2000.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentií-lo, oportunidade que

encamiúamos a Vossa Excelênci4 Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão

realizada no dia 02 de março p.p.do, para suzr devida apreciação.
Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Soares
Presidente

ANEXO: *Dá a denominação de Praça Eugênio Loureiro Sá, no Bairro da 4"
Secção da Barra."
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Exmo. Sr.
\ililson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂivtl;in )4UrrllelP:\L Do Rlo Gi}ANDE

PROJETO DE LEI

"DA A DENOMINAÇAO DE PRAÇA
EUGÊNIO LOI]REIRO SÁ, NO BAIRRO DA 4'
SECÇÃO DA BARRA."

Aúigo lo -Fica denominada Praça Eugênio Loureto
Sá, o complexo usado paraprâtica de esportes, recreação elazer, na 4uSecção

da Barra.

Artigo 2"- Esta Lei entra em ügor na data de sua

publicação.

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contário.

CÂ,MARA MUNÍCIPAL
DO RIO GRAN»E

VISTO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANOE

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nc 5.394, de 17 de março de 2üX)

"DÁ A DENOMINAÇÃO DE PRAçA
EUGÊNIO LOUREIRO SÁ, NO BAIRRO DA
4' SECçÃO DA BARRA'.

O PREFEÍTO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica em seu Artigo 51 , lnciso lll.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica denominada Praça Eugênio Loureiro Sá, o
complexo usado para prática de esportes, recreação e lazer, na 4" Secção da Barra.

AÍtago 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AÍtigo 3o - Bevogam-se as disposições em contrário.

Rio Grande, 17 de março dê 2000.

N BBÂNCO

cc. : SM F/SMCP/ULT/PJ/CMViEBCT
Publicação.-

PreÍeito Municipal


